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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

 

                        ESTADO DA BAHIA 
       Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
                    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº. 43/2015 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica transferido para o dia 30 de outubro de 2015 (sexta-feira), 
o feriado do Dia do Servidor Público, comemorado nacionalmente no dia 28 de 
outubro. 

 
Parágrafo único.  O expediente de quarta-feira (dia 28/10/2015) será 

normal nas repartições municipais. 

 
Art. 2º - Funcionarão em regime de plantão no dia 30/10/2015, os 

Serviços Públicos essenciais, das Secretarias de Saúde e Infraestrutura. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2015. 

 
 
 
 

 
AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
 

 
           VALFRIDO DOS SANTOS FILHO 

            Chefe de Gabinete 
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